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Oficio n®.146/2024/CMMB Matias Barbosa, 26 de junho de 2024. 

llustrissimos Doutores: 

Solicito parecer contébil nos Projetos de Lei n°.20/2024 que “Dispde sobre a fixagao 
dos subsidios do Prefeito Municipal, do Vice-Prefeito e dos Diretores de Departamento do 
Municipio de Matias Barbosa. ”, n°.21/2024 que “Dispde sobre a abertura de crédito 
suplementar as dotages do orcamento do municipio de Matias Barbosa e dá outras 
providéncias. * e no Projeto de Resolução n°.02/2024 que “Dispõe sobre a fixação do 
subsidio dos Vereadores da Camara Municipal de Matias Barbosa para a legislatura 
2025/2028.". 

Atenciosamente, 

€lipe da Silva 

da Camara Municipal 

Anexo: Projetos de Lei n°.20/2024 e n°.21/2024 e Projeto de Resolução n°.02/2024. 

oab s 01/07//4 
llmos. Drs. . 
Natdlia Magri Bertolin Natélia Miagri Bertolin 
Leonardo Sérgio Henrique ÁDA - ORBIG 176078 
Procuradores da Camara Municipal de Câmara Municipal de Matias Barbosa 
MATIAS BARBOSA — MG 
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Oficion®  057/2024/JUR 
Assunto:  Resposta Oficio nº 146/2024/CMMB 

Matias Barbosa, 01 de julho de 2024. 

Exmo. Sr. Vereador João Felipe da Silva, 

Presidente da Camara Municipal de Matias Barbosa. 

Em atendimento ao solicitado por Vossa Exceléncia em oficio de nimero em 

epigrafe, segue, acompanhando o presente, o solicitado Parecer Juridico em relação ao 
Projeto de Lei nº 020/2024, que ‘Dispde sobre a fixação dos subsidios do Prefeito 

Municipal, do Vice-Prefeito e dos Diretores de Departamento do Municipio de Matias 
Barbosa”. 

Sem mais para o momento e com a certeza de acolhimento do pedido retro 
mencionado, despeço-me, reportando votos de elevada estima e distinta consideração. 

Respeitosamente. Natália Magri Bertolin 
ADVOGADA - OABANG 176.078 

- Câmara Municipal de Matias Barbosz 

Natali gri Bertolin 
Advogada da Camara Municipal de Matias Barbosa 

—Recebemos — 

!wms m,\_ol_aw_ PEA 

!cAM_iP_A MUNIC;IF!É__-E E MATIAS 3 sa 

Exmo. Sr. Vereador João Felipe da Silva, 

Presidente da Câmara Municipal de Matias Barbosa 
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PARECER JURIDICO 

|- HISTORICO: 

Parecer juridico solicitado junto & Procuradoria da Camara Municipal de Matias Barbosa, 
por meio do Oficio nº 146/2024/CMMB, de lavra do Exmo. Sr. Presidente da Camara Municipal de Matias 
Barbosa, Vereador João Felipe da Silva, em relação ao Projeto de Lei nº 20/2024, de autoria da Comiss&o 
de Finangas, Orcamento e Tomada de Contas da Camara Municipal de Matias Barbosa, que “Dispõe 
sobre a fixag&o dos subsidios do Prefeito Municipal, do Vice-Prefeito e dos Diretores de Departamento do 
Municipio de Matias Barbosa’. 

Instruem o pedido, no que interessa: Oficio nº 146/2024/CMMB; Minuta do Projeto de Lei 
nº 020/2024, Justificativa, Estimativa de Impacto Orgamentério e Financeiro e Parecer Contabil 09/2024. 

Sem mais para o momento, passamos a opinar. 

Il- RELATORIO : . . 
Il.1 — QUANTO A INICIATIVA, À FORMA E À COMPETENCIA: 

O Projeto de Lei preenche os requisitos da Lei Complementar nº 95, de 28 de fevereiro de 
1998, que dispõem sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme 
determina o parágrafo único do artigo 59 da Magna Carta Brasileira, bem como de sua posterior alteração 
feita pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001. 

A “Lei" é a espécie normativa adequada para legislar sobre o tema e o Projeto de Lei é o 
caminho juris que deve transpor a iniciativa para efetivar aplicação geral aos cidadãos, conforme se 
compreende da leitura do Regimento Interno desta Casa Legislativa: 

Art. 147 - Projeto de Lei é o esboço de norma legislativa que, transformado em lei, 

destina-se a produzir efeitos impositivos e gerais. 

As Comissões da Câmara, de modo geral, possui legitimidade para propor a presente 
Proposição, nos termos do artigo 44 da Lei Orgânica Municipal, assim como também o disposto no Art. 
147, 8 1º do Regimento Interno da Casa Legislativa. Vejamos: 

Art. 44 - A iniciativa de Lei cabe a qualquer Vereador, às Comissões da Câmara, ao 
Prefeito e aos cidadãos. 
§ 1° São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que disponham sobre: 

| - criação de cargos, funções ou empregos públicos no âmbito municipal, regime jurídico 

dos servidores, aumento de sua remuneração e vantagens, estabilidade e aposentadoria; 
Il - organização administrativa do Poder Executivo e matéria tributária e orçamentária; 
Il - criação da Guarda Municipal e a fixação ou modificagéo de seus efetivos. 
() 
Att, 147. (..) 
$ 1° - Alniciativa dos Projetos de Lei cabe à Mesa da Camara, ao Prefeito, ao Vereador, 
as Comissdes e & iniciativa popular.(...) 

ali ri Bertolin 

Na;ãh -O%XBJ.AG 176478 
i o Maties Barbosa 
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Em conformidade com o disciplinado pela Resolução nº 310, de 20 de dezembro de 2007, 
que faz a tratativa do Regimento Interno da Camara Municipal de Matias Barbosa, compete & denominada 
“Comissão de Finangas, Orcamento e Tomada de Contas” a iniciativa para tal Projeto de Lei em 
discussão. A Lei Orgénica Municipal também, ao tratar das iniciativas relativas ao Projeto de Lei, 
discrimina quais seriam de competéncia exclusiva do Chefe do Executivo, dando as matérias demais a 
competéncia residual, a qual foi avocada pela citada Comissão, conforme previsão regimental. 

Art. 44 — A iniciativa de Lei cabe a qualquer Vereador, às Comissées da Camara, ao 
Prefeito e aos Cidadéos. 
§1° - São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que disponham sobre: 

| - criação de cargos, fungdes ou empregos publicos no ambito municipal, regime juridico 

dos servidores, aumento de sua remuneragao e vantagens, estabilidade e aposentadoria; 

Il - organização administrativa do Poder Executivo e matéria tributaria e orgamentaria; 

Il - criação da Guarda Municipal e a fixag&o ou modificagéo de seus efetivos. 
§2° - As medidas provisérias editadas pelo Prefeito terão validade por 30 (trinta) dias. 
(Lei Orgânica Municipal) 

Art. 44 — Compete à Comissdo de Finangas, Orgamento e Tomada de Contas 
(CFOTC): 
| — manifestar-se sobre o mérito das matérias de ordem financeira, tributaria e 
orgamentaria, e outras que, direta ou indiretamente, alterem a despesa ou a receita do 
Municipio, ou repercutam no respectivo patriménio; 

|l — receber e apreciar, privativamente, sobretudo quanto & necessidade de 

compatibilidade e adequação definidas em lei, as emendas ou alteragdes propostas aos 
projetos de lei orgamentéria; 
Il - a iniciativa de projeto de resolução legislativo relacionado à aprovagéo ou não do 

parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado sobre as Contas do Poder Executivo; 
IV - a iniciativa de projeto de lei fixando os subsidios do Prefeito, Vice-Prefeito e 

Secretarios Municipais, para vigorar na legislatura seguinte; bem como do projeto 

fixador dos subsidios dos Vereadores e Presidente da Camara para vigorar na legislatura 
seguinte; 
V — proceder & elaboração de outras proposigdes, nos termos deste Regimento. (grifo 
nosso) 

A Constituição Federal ainda, em seu art. 29, estabelece que mediante lei de iniciativa da 
Câmara Municipal, sera fixado o subsidio do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretérios Municipais; tal se dá em 
parcela única, sem o acréscimo de adicionais, gratificagdes ou qualquer outra vantagem. 

Art. 29. O Municipio reger-se-a por lei organica, votada em dois turnos, com intersticio 

minimo de dez dias, e aprovada por dois tergos dos membros da Camara Municipal, que 

a promulgara, atendidos os principios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição 

do respectivo Estado e os seguintes preceitos: 

\)"- subsidios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretarios Municipais fixados por lei de 
iniciativa da Camara Municipal, observado o que dispdem os arts. 37, XI, 39, 8 4°, 150, I, 

153, ll, e 153, $ 2°, |; (Redação dada pela Emenda constitucional nº 19, de 1998) 

() 

" . lin Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Natália Magri Bertolin Estados, do Distrito Federal e dos Municipios obedecera aos principios de legalidade, 

im á ' M - rb0s3 impessoalidade, moralidad
e, publicidad

e e eficiéncia e, també 
e () 

i sa 
y , 

‘ | 

Caâmara Municipá| de latias Bar 
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Xl - a remuneração e o subsidio dos ocupantes de cargos, fungdes e empregos publicos 

da administração direta, autérquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes politicos e os proventos, pensdes ou outra 
espécie remuneratoria, percebidos cumulativamente ou não, incluidas as vantagens 

pessoais ou de qualquer outra natureza, ndo poderdo exceder o subsidio mensal, em 
espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos 

Municipios, o subsidio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsidio 

mensal do Governador no &mbito do Poder Executivo, o subsidio dos Deputados 

Estaduais e Distritais no ambito do Poder Legislativo e o subsidio dos Desembargadores 
do Tribunal de Justiga, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsidio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no ambito 

do Poder Judiciario, aplicavel este limite aos membros do Ministério Publico, aos 

Procuradores e aos Defensores Publicos; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios instituirão conselho de 
politica de administragdo e remuneragdo de pessoal, integrado por servidores 

designados pelos respectivos Poderes. (Redag&o dada pela Emenda Constitucional 
n°19, de 1998)  (Vide ADI nº 2.135) (...) 

$ 4° O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os 

Secretarios Estaduais e Municipais serdo remunerados exclusivamente por subsidio 
fixado em parcela Unica, vedado o acréscimo de qualquer gratificagdo, adicional, abono, 

prémio, verba de representago ou outra espécie remuneratoria, obedecido, em qualquer 

caso, o disposto no art. 37, X e XI. (Incluido pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

11.2- QUANTO AO CONTEUDO: 

Os Prefeitos, Vice-Prefeitos, Secretarios Municipais, e mais precisamente adequando & 
realidade local, os Diretores de Departamento, pela natureza a que se encontram ligados & Administração 
Publica, são chamados de Agentes Politicos. Com a entrada em validade da Emenda Constitucional n° 41, 
datada de 19 de dezembro de 2003, os detentores de mandato eletivo, serdo remunerados 
exclusivamente por meio de subsidio, que sera fixado em parcela única. Atentemos ao disciplinado no 
referido artigo: 

Art. 39 - A Unido, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios instituirão, no ambito de 

sua competéncia, regime juridico único e planos de carreira para os servidores da 

administração pública direta, das autarquias e das fundagdes publicas. 

$ 4° 0 membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e 

os Secretéarios Estaduais e Municipais serdo remunerados exclusivamente por 

subsidio fixado em parcela Unica, vedado o acréscimo de qualquer gratificagéo, 
adicional, abono, prémio, verba de representagdo ou outra espécie remuneratoria, 

obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI. (grifo nosso) 

A Constituição Federal, ainda, estabelece que a fixação dos subsidios destes agentes 
politicos será pela Camara Municipal do Municipio, conforme já transcrito preteritamente. Este termo 
subsidio, enysifnples palavras conceituais, pode ser definido como sendo a remunerag&o ou o vencimento 
pago aos agenfes politicos em retribuigéo aos seus labores prestados & comunidade. 

Natélia[Mpgri Bertolin Pagina 3 de 7 
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Nesse ponto, é necessário abordar algumas de relevância para o presente Projeto de Lei, 
que passamos a tratar na sequência. 

A Constituição Federal, em sei Art. 29, esclarece que o Município será regido por sua lei 
orgânica, desde que atendidos os princípios estabelecidos nas Constituições Federal e Estadual 
respectiva. É na Carta Magna que está a ordem de que subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 
Secretários Municipais serão fixados por lei de iniciativa da Camara Municipal, desde que observados as 
questões previstas na Lei Orgânica. 

Para isso, algumas questões precisam ser observadas, como a anterioridade 
nonagesimal, prevista na Legislação Municipal; a necessidade de fixação dos subsídios por meio da 
Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas da Casa Legislativa; a observância da 
irreversibilidade dos subsídios durante a legislatura e o respeito ao teto remuneratório, conforme previsão 
na Carta Maior Nacional. Questões já elucidadas a fundo por esta Procuradoria em outras oportunidades, 
que, neste momento, peço vênia para simplificar o debate e tecer as considerações seguintes. 

O dispositivo Municipal afirma que o prazo máximo para fixação dos subsídios por uma 
legislatura para a subsequente é de 90 (noventa) dias antes das eleições municipais. 

Art. 18 — A remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Vereadores será fixada pela 

Câmara Municipal no último ano da legislatura, até 90 (noventa) dias antes das 

eleições municipais, vigorando para a legislatura seguinte, observado o disposto na 

Constituição Federal. (Modificado pela Emenda nº 002 de 05/12/1991) (Grifo nosso) 

Neste ano, a data em que se realizará a votação do primeiro turno das eleições, para os 
cargos de prefeito, vice-prefeito e vereador, será no dia 06 de outubro de 2024, nos termos da Resolução 
nº 23.738, de 27 de fevereiro de 2024. Dessa forma, oriento que tal prazo se encerra ainda esta semana, 
devendo os Nobre Edis se atentarem ao prazo de tramitação, aprovação e publicação do Presente Projeto 
de Lei, para que o lapso temporal descrito no Ordenamento Municipal não seja ultrapassado. 

Encerrados os apontamentos relativos ao subsídio e sua fixação, passamos a tratar de 
sua simetria e respeito em relação à Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000. É sabido que tal Lei estabelece normas para uma ação planejada e transparente dos Entes 
da Administração Pública, prevenindo riscos e corrigindo desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas 
públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a 
limites e condições no que tange a renúncia de receita e geração de despesa com pessoal. Deste modo, 
para a Municipalidade não se veja compelida a ter suas contas ou gestão de valores comprometidos em 
decorrência de tal aumento, necessário se faz a congruência dos fundos municipais com a determinação 
relativa a tal alteração no subsídio destes Agentes Políticos. Necessário se faz, então, avaliação por parte 
do setor responsável, apresentando o relatório de impacto financeiro referente ao aumento de despesas e 
sua adequação e guarda ao disciplinado nesta citada Lei Complementar. A Lei Complementar 101/2000 
diz que: 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 
h acarrete aumento da despesa será acompanhado de: (Vide ADI 6357) 

Natdl Mr ” Bertolin | - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 
atália M .l 
ADVO COABHG (] 
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em vigor e nos dois subseqiientes; 
ll - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequagao orgamentaria 
e financeira com a lei orgamentaria anual e compatibilidade com o plano plurianual e com 
a lei de diretrizes orgamentarias. 

$ 1° Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
| - adequada com a lei orgamentaria anual, a despesa objeto de dotação especifica e 
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 
despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, 
não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercicio; 
Il - compativel com o plano plurianual e a lei de diretrizes orgamentérias, a despesa que 
se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposigdes. 

$ 2° A estimativa de que trata o inciso | do caput será acompanhada das premissas e 
metodologia de célculo utilizadas. 

$ 3° Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos 
em que dispuser a lei de diretrizes orgamentérias. 

§ 4° As normas do caput constituem condição prévia para: 

| - empenho e licitação de servigos, fornecimento de bens ou execução de obras; 

Il - desapropriagéo de imoveis urbanos a que se refere o $ 30 do art. 182 da 
Constituição.(...) 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa total 
com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 
exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados: 
| — União: 50% ( inquenta por cento); 
11 - Estados: 60% (sessenta por cento); 

Il - Municipios: 60% (sessenta por cento). (...) 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 
percentuais: 
| - na esfera federal 
a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal 
de Contas da União; 
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, destacando-se 
3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os 
incisos XIll e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 
repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes 
dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios 
financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 
d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 
Il - na esfera estadual: 
a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 
d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 
Il - na esfera municipal: 

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluido o Tribunal de Contas do Municipio, 
quando houver; 

P b) 54% (cinqúenta e quatro por cento) para o Executivo. (...) 

Natalia|Mpgri Bertolin 
ADVOGADAY.0ABVG 176.078 

Camara Municipal de Matias Barbosa 
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Nota-se, ainda, que o Projeto de Lei veio acompanhado do apontado impacto 
orçamentário, de fls. 06 a 09 do Procedimento, contudo, não há qualquer descrição técnica do servidor 
que realizou a referida análise, além de estarem ausentes as informações sobre a data em que o 
documento foi exarado, ausente também as respectivas assinaturas dos responsáveis. De fato, não cabe, 
por aqui, análise sobre sua viabilidade, haja vista que tal especificidade e expertise não cabe à 
Procuradoria Legislativa, cabendo o acolhimento e análise da balizada contabilidade institucional, mas 
cabe a esta Casa Legislativa zelar pelo andamento correto dos procedimento internos e não deixar que se 
tramite documentos sem validade jurídica, como é o caso da “Estimativa de Impacto Orçamentário e 
Financeiro” por hora apresentado. 

Nesse ponto, percebe-se com a leitura do Parecer Contabil n° 09/2024, anexo ao presente 
Projeto, que j& foram apontadas incompatibilidades técnicas, em especial, com a inobservancia do Inciso 
II, do 8 1° do Art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal. Além da necessidade de correção do apontado no 
documento de “Estimativa de Impacto Orgamentario e Financeiro’, fatos que impedem a continuidade 
legislativa do feito, até que sejam corrigidas as inconsisténcias. 

Uma especialidade que atinge o projeto em debate é o momento eleitoral no qual ele foi 

apresentado. Este ano todos os Municipios do pais passarão por eleigdes municipais, o que coincide com 
o final do mandato dos Nobres Edis. A Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, que Estabelece 
normas de finangas publicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e da outras providéncias, 
aborda situagdes de aumento de despesa com pessoal neste momento, veja: 

Art. 21. É nulo de pleno direito: (Redação dada pela Lei Complementar nº 173, de 
2020) 
| - 0 ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda: 
a) as exigéncias dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar e o disposto no inciso XIll do 

caput do art. 37 e no $ 1° do art. 169 da Constituição Federal; e (Incluido pela Lei 
Complementar nº 173, de 2020) 

b) ao limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo; 
(Incluido pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 

I - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) 
dias anteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão referido no art. 20; 

(Redação dada pela Lei Complementar n° 173, de 2020) 

Il - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem 
implementadas em periodos posteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão 

referido no art. 20; (Incluido pela Lei Complementar n° 173, de 2020) 
IV - a aprovagdo, a edigdo ou a sangao, por Chefe do Poder Executivo, por 

Presidente e demais membros da Mesa ou órgão decisério equivalente do Poder 

Legislativo, por Presidente de Tribunal do Poder Judiciario e pelo Chefe do 

Ministério Público, da Unido e dos Estados, de norma legal contendo plano de 

alteragdo, reajuste e reestruturagao de carreiras do setor piblico, ou a edição de 
ato, por esses agentes, para nomeagdo de aprovados em concurso publico, 
quando: (Incluido pela Lei Complementar n° 173, de 2020) 

a) resultar em aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias 

anteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo; ou (Incluido pela Lei 
Complementar nº 173, de 2020) 

b) resultar em aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem 

agri Bertolin implementadas em periodos posteriores ao final do mandato do titular do Poder 

Na:DaV“ - OABMG 176.078 Executivo. — (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 
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§ 1° As restricdes de que tratam os incisos II, 11l e IV:(Incluido pela Lei Complementar n° 
173, de 2020) 

| - devem ser aplicadas inclusive durante o periodo de recondução ou reeleição para o 

cargo de titular do Poder ou órgão autônomo; e (Incluido pela Lei Complementar n° 173, 
de 2020) 
I - aplicam-se somente aos titulares ocupantes de cargo eletivo dos Poderes referidos no 
art. 20. (Incluido pela Lei Complementar n° 173, de 2020) 

$ 2° Para fins do disposto neste artigo, serão considerados atos de nomeagéo ou de 

provimento de cargo publico aqueles referidos no $ 1° do art. 169 da Constituigao 
Federal ou aqueles que, de qualquer modo, acarretem a criação ou o aumento de 
despesa obrigatéria.  (Incluido pela Lei Complementar n° 173, de 2020) 

Dessa forma, será nulo de pleno direito qualquer ato que seja contrario ao previsto no 
artigo citado, e considerando que o Projeto de Lei aqui em debate trata de incontestavel aumento de 
despesa com pessoal, é amplamente recomendado que o prazo de 180 (cento e oitenta) dias anteriores 
2o final do mandato do titular de Poder ou órgão, ou seja, seja observado. 

Ill- CONCLUSAO 

Por tudo dito, o Projeto de Lei, salvo melhor juizo, padece vicios de natureza técnica, 
afrontando dispositivos da Lei Complementar 101/2000 e principios regentes da legislação correlata, 
restando latente a sua ilegalidade. 

Entendemos, portanto, que o mesmo não deve seguir o caminho disciplinado no 
Regimento Interno da Camara Municipal de Matias Barbosa pelos fundamentos aqui apresentados no 
corpo do Parecer Técnico Juridico, enquanto não forem corrigidas as inconsisténcia descritas. 

Esclarecemos, também, que este Parecer requisitado tem o cunho meramente opinativo, 
não configurando decisdes, sendo que tais decisdes legislativas cabem &s Comissées Permanentes 
compostas pelos Legisladores e a imparcial e livre opinião plenaria, na anélise de pertinéncia e 
possibilidade de edições de Leis. 

É o parecer. 
Salvo Melhor Juizo. 

Matias Barbosa, 01 de julho de 2024. 

- | Natália Magri Bertolin 
/ = . ADVOGADA - OAB-G 176,078 Natália ri Bertolin — Câmara Municipal de Matias Barbosa 

Advogada da Câmara Municipal de Matias Barbosa 
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